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RELATÓRIO

I – PARTE EXPOSITIVA

a. Objetivo:

	O presente FATD foi expedido por determinação do Ilmo. Sr. Ten.-Cel. QOPM Marcos Roberto Arantes, Corregedor-Adjunto da PMPR, à ocasião Respondendo pela Corregedoria-Geral da Corporação, por intermédio do Despacho nº 098/2020-SPPA., publicado no Boletim-Interno nº 04/2020, datado de 26 jan. 2020, a fim de apurar indícios de transgressão disciplinar praticada pela Sd QPM 1-0 XXXXXXXXXX, RG XXXXXXXX, conforme disposto nos documentos de origem, tramitados via E-Protocolo nº 16.236.901-6.
	Citados documentos relatam possível transgressão disciplinar efetuada pela Militar Estadual Apontada como Autora do Fato (MEAAF) quando, devidamente escalada para realizar ponto base (PB) nº 06, acompanhada do Sd XXXX, na esquina das ruas Nossa Senhora de Nazaré com Ludovico Geronazzo, no dia 21 de novembro de 2019, por volta das 07h30min foram, em tese, flagrados pelo Coronel Hudson (Cmt. Do 1º CRPM) desatentos para o serviço, sendo que o Oficial efetuou registro fotográfico da situação (fl. 005).

b. Documentos expedidos e juntados:

	Em torno do fato e a fim de ficarem esclarecidas suas circunstâncias foram confeccionados e juntados os seguintes documentos:
	- Capa/Autuação – fls. 001;
	- Termo de Data – fls. 002;
	- Documentos de Origem – fls. 003 a 013;
	- Ofício nº 01 – fl. 014;
	- Relato do Fato Imputado - fls. 015 e 016;
	- Ciente da Acusada - fl. 017;
[bookmark: _GoBack]- Razões Iniciais de Defesa - fl. 018;
- Registro de Fatos Incidentais -fl. 019;
- Ficha Disciplinar Individual da MEAAF - fls. 020 a 022;
- Termo de inquirição de testemunha (Cel. XXXX) – fl. 023 frente e verso;
- Termo de inquirição de testemunha (Sd XXXX) – fls. 024 e 025;
- Registro de Fatos Incidentais com Termo de Vista à MEAAF – fl. 026;
- Razões Finais de Defesa (fl. 27);
- Relatório (fls. 28 a 32);

II – PARTE CONCLUSIVA

Da análise que se pôde fazer das peças que compõem o presente FATD, chega-se a conclusão que o fato em epígrafe se deu da seguinte forma:
A MEAAF encontrava-se regularmente escalada para realizar o PB nº 06, situado na esquina da rua Nossa Senhora de Nazaré com Ludovico Geronazzo quando, no período compreendido entre sete a oito horas da manhã, o Sr. Coronel XXXXXXXXXX estava se deslocando a um hospital, acompanhado de seu filho, o qual teria consulta médica agendada para aquela manhã e, ao passar pelo citado PB, observou que haviam dois policiais com um módulo móvel da PMPR, sendo um masculino que se encontrava ao lado de fora da VTR encostado na mesma e fazendo uso do telefone celular, ao passo que, no interior da VTR, no banco do passageiro, havia uma policial feminina, sendo esta a MEAAF em questão.
Por estar dirigindo, o Cel. XXXXX pediu para que seu filho efetuasse o registro fotográfico da situação e, posteriormente encaminhou a fotografia ao Chefe do Estado-Maior do 1º CRPM para que tomasse as providências cabíveis.
a. Das Razões Iniciais de Defesa (fl. 18):
Em sede de razão inicial de defesa, a MEAAF informa que:
“Por volta das 08h15min, estando no PB das esquinas da Rua Ludovico Geronazzo com Nossa Senhora de Nazaré, o 2º Tenente QOPM Youngblood veio falar com a equipe informando que o Cmt. Do 1º CRPM, Cel. QOPM XXXX, havia visto a equipe utilizando-se de aparelho celular e que tinha tirado uma foto.”  
Salientando ainda, a MEAAF, que se encontrava no interior da VTR preenchendo o diário de bordo e indica como testemunha que pode confirmar tal assertiva, o Sd XXXXX.

b. Das Testemunhas (fls. 23 a 25):
b1. O Cel. QOPM XXXXXXXXXX, fl. 23:
“que estava deslocando para uma consulta médica, com seu veículo particular, juntamente com seu filho, quando, ao passar pela esquina da rua Ludovico Geronazzo com Nossa Senhora de Nazaré, avistou uma viatura tipo módulo móvel da PMPR, realizando ponto base e constatou que haviam dois policiais militares compondo a equipe, sendo que o policial que estava do lado de fora da VTR estava com o celular na mão, encostado na VTR e que no interior da VTR havia uma policial feminina  e que o declarante não pode precisar o que ela estava fazendo. Que estava dirigindo e pediu o seu filho que fotografasse a situação e que, posteriormente o declarante encaminhou a fotografia ao Chefe do Estado-Maior do 1º CRPM para que tomasse as devidas providências. [...]
Ainda, em seu Termo de Declaração o Cel. XXXX: 
 […] “que não conhece o soldado masculino que estava do lado de fora, que conhece a policial que estava sentada na VTR, mas que no dia do fato não a reconheceu. Que a situação ocorreu entre sete e oito horas da manhã, não lembrando com exatidão o horário” […]
b2. O Sd QPM 1-0 XXXXXXXXXX, fls. 24 e 25:
“na data dos fatos se encontrava escalado no módulo móvel, juntamente com a Sd XXXXX, para permanecerem no ponto base (PB) situado na esquina das ruas Nossa Senhora de Nazaré com Ludovico Geronazzo, que assumiram o PB mais ou menos 07h15min, que o serviço permaneceu normal até aproximadamente as 08h10min, momento em que se preparavam para se deslocar a outro PB, quando chegou o Tenente Youngblood e chamou a Sd XXXX para conversar em reservado e se retirou do local e, após sua retirada, a Sd Taynara informou que o Tenente havia informado que o Coronel XXXXXX havia passado pelo local do PB e visualizado a equipe desatenta e pediu para o Oficial dar uma orientação verbal a ambos.” […]
Ainda, o Sd XXXXX, relata em seu Termo de Declaração:
[…] “Perguntado ao declarante qual o motivo da militar estadual apontada como autora do fato (MEAAF) estar no interior da VTR, respondeu que não sabe precisar, porém imagina que ela ficou preenchendo o diário de bordo da VTR, vez que é obrigatório seu preenchimento no início e no término do PB”. [...] 

c. Das Alegações Finais de Defesa, fl. 27:
A MEAAF, em suas Alegações Finais de Defesa, pugna por sua inocência, reiterando que estava preenchendo o diário de bordo da VTR, conforme se observa:
[…] “Conforme oitivas durante o processo (sic) do Cmt. Do 1º CRPM, Cel. QOPM XXXXX e do Sd XXXX, ficou verificada que não se pode alegar que esta militar estadual fazia uso do aparelho celular, e sim que esta estava no processo de finalização do diário de bordo da viatura, sendo um ato obrigatório”. [...]
Reitera ainda, a MEAAF, que preza pela segurança própria e da equipe, não sendo desatenta e que está no ótimo comportamento.

d. Fatos constatados:

Comparando os documentos de origem, mais precisamente a parte nº 287, da lavra do Oficial Cmt. Do 1º Pel./Eventos (fl. 004) somada ao registro fotográfico (fl. 005), com os Termos de Declaração prestados pelas testemunhas (fls. 23 a 25), entende-se que não restou comprovado o horário exato que o Coronel XXXX flagrou a situação, porém, analisando e comparando as declarações com a parte nº 287, verifica-se que há divergências quanto ao horário, conforme se observa abaixo:
- Cel. XXXX: [...] “Que a situação ocorreu entre sete e oito horas da manhã, não lembrando com exatidão o horário”. […]
- Ten. Youngblood: “Comunico a Vossa Senhoria que, no dia 21 nov. 19, aproximadamente às 07h30min”, […]
- Sd XXXXX: […] “que assumiram o PB mais ou menos 07h15min,” […] “que haviam acabado de chegar no PB e o declarante desceu e estava abrindo a porta lateral da VTR e sequer havia retirado os cones de seu interior”. […]
Resta importância entender o horário em que o fato ocorreu devido que, ao se analisar a ordem cronológica dos fatos, comparando com o registro fotográfico, observa-se que, de fato a equipe havia acabado de chegar no PB, vez que, conforme declarado pelo Sd XXXXX e comprovado na fotografia, ele sequer havia retirado os cones do interior da VTR, fortalecendo, desta forma, a tese defensiva de que a MEAAF estava preenchendo o diário de bordo da VTR e não estava desatenta para o serviço e/ou fazendo uso de telefone celular.
Corroborando a essa tese, se observa a declaração prestada pelo Cel. XXXXX quando afirma: [...] “que no interior da VTR havia uma policial feminina e que o declarante não pode precisar o que ela estava fazendo.” […] (grifo meu)
Caminhando no mesmo sentido a declaração do Sd XXXX: […] “Perguntado ao declarante qual o motivo da militar estadual apontada como autora do fato (MEAAF) estar no interior da VTR, respondeu que não sabe precisar, porém imagina que ela ficou preenchendo o diário de bordo da VTR, vez que é obrigatório seu preenchimento no início e no término do PB”. [...] (grifo meu)

e. Conclusão:

Considerando o exposto de forma sucinta e com base nas provas colhidas nos autos, conclui-se que não restou comprovado cabalmente que a Sd QPM 1-0 XXXXXX, RG XXXXX, incidiu em transgressão disciplinar conforme elencado no Relato do Fato Imputado (fls. 15 e 16), ad referendum do Exmo. Sr. Cel. QOPM William Kuczynski, Corregedor-Geral da PMPR, para suas considerações finais. 

Curitiba-PR, 18 de fevereiro de 2020.


Subten. QPM 1-0 XXXXXXX,
Encarregado do FATD nº 128/2020-CG
image1.jpeg




image2.png




